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LEI Nº 7.991, de 21 de outubro de 2021.

Fixa restrições para a nomeação, no âmbito dos conselhos instituídos junto ao Município de
Criciúma, de titulares e seus respectivos suplentes, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a presente Lei:

Art.1º Fica vedada a nomeação, no âmbito dos conselhos instituídos junto ao Município de
Criciúma, de titulares e seus respectivos suplentes que tenham sido condenados nas seguintes
ações de natureza criminal, com decisão transitada em julgado:

I - vetado;

II - Injúria racial (Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940);

III - racismo e homofobia (Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989);

IV - violência doméstica e familiar praticada contra a mulher (Lei nº 11.340, de 07 de agosto de
2006);

V - violação dos direitos da criança e do adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990);

VI - violação dos direitos da pessoa idosa (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003);

VII - violação dos direitos da pessoa com deficiência (Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015).

Art.2º vetado.

Art.3º Os titulares e seus respectivos suplentes, representantes da sociedade civil organizada e
do Poder Público, deverão apresentar certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios
criminais e Varas de Execução Penal (se houver) das cidades nas quais o candidato tenha
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, nos últimos 30 (trinta) dias
antes da nomeação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 



Criciúma, 21 de outubro de 2021.

CLÉSIO SALVARO

Prefeito do Município de Criciúma

VAGNER ESPÍNDOLA RODRIGUES

Secretário-Geral
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